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PORTARIA DE NQ.006 DE 02 DE JANEIRO DE 201?

EMENTA: EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MARILÂNDIA~ES.

o Presidente da Câmara Municipal de Marilãndía, Estado
do Espírito Santo, eleito na forma da Lei no uso de suas atribuições legais, conferida
pelo Artigo 36 c/c com o Inciso XI e XXVII do Regimento Interno Cameral:

RESOLVE:

Artigo 1Q~ Fica exonerada do quadro de funcionários desta Augusta Casa de Leis,
REGIANA PREMOLI, brasileira, solteira, inscrita na CPF sob n? 087.322.347-08,
residente e domiciliada a Rua Carlina Calíman Altoé, s/nQ, Bairro Vila Real,
Marilândia/ES, nomeada pela portaria nQ. 043/2013, do cargo de Assessora
Administrativa da Câmara Municipal de Marilândia-ES.

Artigo 2Q~Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se,
Publica-se e
Cumpra-se.

Câmara Municipal de Marilândia ~ES, 02 de janeiro de 2017.

Cleomir de ~evedoZondominghe
Assessor Legislolivo
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